
19988 / 2024 - Licitações - CONTRATO 

De: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Emiíado por: MCHEL YCJIRQ.INEJ.\NTIJNES DAFONSECA(míchel~nseca) 

Para: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Data: 02 de maio de 2024 às 15:22 

DA GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

A PROCURADORIA JUR!DICA 

ADESÃO I\P 003/2024 

PROCESSO LICITA iÓRIO I\P 041/2024. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIDICO. 

FLS. c},.fi;JJ 

PROC. 04f/2,C/ 

RUB.~-'4--

#1 

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n. 003/2023, Pregão Eletrônico n. 032/2023, Processo Admitmtrativo n 23I88.00174 I .2023-
67/2023, do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, para aquisição de 1mbiliários, di:\i-;órias e persianas, em 
atendúrento as necessidades da Secretaria Mm1icipal de Saúde do mmicípio de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Coma presente vúros solicitar Parecer Jurídico com vistas a adesão à Ata de Registro de Preços nº 003/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
032/2023, Processo Licitatório nº 23188.001741.2023-6 7 /2023, gerenciada pelo Município de CaJ1lX) Novo do Part.>cis MT. Solicitanus ainda 
análise da minuta do contrato. 

Atenciosamente, 

Mlchely da Fonseca 

Gerência de Licitação 

Pref. Mun. de Ribas do Rio Pardo 

Anexo(s) 
FLS. 001 a 006-DEMANDA E PPA.pdf 

FLS. 007 a 063-DECRETO 046.pdf 

FLS. 064 a 077-ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.pdf 

FLS. 078-SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS.pdf 

FLS. 079 a 090-COTAÇÃO.pdf 

FLS. 091 a 103-ATA REGISTRO DE PREÇO-CAMPO NOVO DOS REIS.pdf 

FLS. 104 a 108-ANEXO C.pdf 

FLS. 109 a 169-ETP-CAMPO NOVO DOS REIS.pdf 

FLS. 170 a 174-OFICIO057-2024-SESAU.pdf 

FLS. 175 a 179-OF!CIO053-2024-SESAU.pdf 

FLS. 180 a 183-EMAIL DE ADESÂO.pdf 

FLS. 184 a 202-TERMO DE REFERENCIA.pdf 

FLS. 203 a 239-DOCUMENTAÇÃO.pdf 



FLS. 240 a 243-COTAÇÃO.pdf 

FLS. 244 a 247-DECRETO 070.pdf 

FLS. 248 a 249-PEDIDO E NOTA DE RESERVA.pdf 

FLS. 250 a 261-MINUTA DO CONTRA TO.pdf 
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19988 / 2024 - Licitações - CONTRATO 

De: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Data: 03 de maio de 2024 às 09:51 

Prezados, bom dia! 

#2 

FLS. cPfó lJ 
PROC. 04/ /l,1/ 
RUB. ,~~~-m 

Contbrrre solicitado, segue em anexo Parecer Jurídico re.furente a ADESÃO N' 003/2024, PROCESSO LICITATÕRJO N' 041/2024, tendo como 
OBJETO: Adesl:'io à Ata de Registro de Preços n 003/2023, Pregão Eletrônico n. 032/2023, Processo Administrativo n 23188.001741.2023-
67 /2023, do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, para aquisição de tmbiliários, divisórias e persianas, cm 
atendirrento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do m.111icípio de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Atenciosam:nte, 

1.arissa Santos 

Anexo(s) 

PJ 115.2024 Adesão ata 14133.pdf 



PARECER JURÍDICO FLS. JJó5 

PROC. 0~1 lz~ 
Assunto: Parecer Processo Inexigibilidade de Licitação 

Processo nº 41/2024 -Adesão a ata nº 03/2024 

Parecer Jurídico nº 115/2024 

RUB. 7Y/< 

1- RELATÓRIO 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PARECER 
JURÍDICO DE ADESÃO ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N. 003/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 032/2023, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 

23188.001741.2023-67 /2023, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, PARA 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, 

DIVISÓRIAS E PERSIANAS, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 

PARDO/MS. ANÁLISE DO FEITO. 

PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE DO 

ATO. LEGALIDADE. COM PREVISÃO 

LEGAL, NO ARTIGO 86, §3º, I, DA LEI 

14.133/2021 E NO ART. 31 DO DECRETO N°: 

DECRETO N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 

2023. 

Versam os presentes autos a respeito da solicita,ção do Departamento de 

Licitações e Contratos, encaminhado pela senhora Secretária de Saúde, que solicita parecer 

sobre a possibilidade Ata de Registro de Preços n. 03/2023, Pregão Eletrônico n. 32/2023, 

Processo Licitatório nº 23188.001741.2023-67 /2023, gerenciada pelo Instituto Federal de 

Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso/ Campus Município de Campo Novo do 

Pareeis MT, para contratação de empresa especializada para aquisição de mobiliários, 

divisórias e persianas, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ribas do Rio Pardo/MS. 

Uma vez caracterizado o objeto a ser contratado, foi elaborada uma tabela de 

quantitativo e preço dos itens da ata que pretende aderir, informando ainda que foram feitas 

,, ~~,, {_,'. +½ :~--:· ~ ;:'.'~~ ;1 ~! 

Prefeitura Municipal de Rlbas do Rio Par.d~ ._,. 
Rua Conceíç~o do Rio P.irdo, 17z5, Centro , CEP: 
Tel. (67) 3238-1175 • Ribas do Rio Pardo.1t!S - ... ~">'-. 
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QClRJO PAF?DO 

FLS. â:6€_ __ 

PROC. __Qilllj___ 
PRtFt!lURA 

pesquisas de ?~eços~ para a aquisição ~o referido objet~. Quando da rea~tf~ ~.E!.squi~a~ .. ~,-­
de preços foi identificado que a adesao a Ata de Registro de Preços n. 03/2023, P~ 

Eletrônico n. 32/2023, Processo Licitatório nº 23188.001741.2023-67 /2023, seria mais 

vantajoso, vez que os valores ali compilados se encontravam abaixo dos valores de mercado, 

conforme se depreende do resultado de cotação de fls. nºxxxx, ressalte-se que o no resultado 

foi lançado o nome do fornecedor e não do gerenciador da ata, razão pela qual se entende 

ser mais vantajoso para a Administração Pública Municipal realizar adesão a presenta ata 

mencionada. 

Dos autos, se verifica a solicitação de informações quanto à disponibilidade 

de crédito orçamentário, em manifestação, o setor responsável informou acerca da existência 

de dotação orçamentária suficiente para a quitação da obrigação, através do pedido de reserva 

financeira. 

Ressalta-se que foi encaminhado pela autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Ribas do Rio Pardo- MS solicitação de autorização para adesão a Ata de Preços 

ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Mato Grosso Campus Município 

de Campo Novo do Pareeis MT, constando ainda dos autos a concordância no fornecimento 

do referido objeto e autorização do órgão gerenciador e da empresa GUAPI INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MOVEIS DE AÇO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 
24.321. 932/ 0001-02. 

A análise contida neste parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da 

possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços pretendida, não tendo 

qualquer caráter técnico, econômico e/ ou discricionário. 

É o breve relatório, passemos a opinar. 

II. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA II.A. DA COMPETÊNCIA 
PARA ANÁLISE 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, estabelece que cabe a de realizar prévio controle 

de legalidade, mediante análise jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está 

a análise de questões envolvendo adesão a atas de registro de pre<;o. Nesse sentido, é o que 

se extrai do§ 4º do artigo 53 da Lei nº 14.133/21: 

Art. 5 3. Ao final da fase preparatória, o processo licitatóno seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratar-ão. (. . .) § 4º Na forma deste artigo, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração também realizará controle prévzo de 

legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, qjustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 

aditivos. (. . .) 

. '',)f; 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo'>; 
Rua Conceiç~o do Rio ?ardo, 1725, Centro , CEP: 
Te!. (67) 3238-1175 • Ribas do Rio Pardo. -l:JS 'W 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br ' ,,%'\\ • 



FLS. ---é< .... 9,_-:J-__ _ 

PRoc. __ o ..... Y ..... t .... h....,.<f""--
Assim, a presente manifestação jurídica tem o esc~IUB.de assistir__!_. w_,,,,,;-==-. 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem '. >/' 
praticados ou já efetivados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista 

jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos 

seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

Finalmente, é nosso dever ressaltar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 

e acatar, ou não, tais ponderações. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei nº 14.133/21 prevê 

os órgãos gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2º, o 

qual assim estabelece: 

Art. 6º Para os jins desta Lei, consideram-se: (. . .) XLVII - órgão ou entidade 

gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Ptíhlica responsável pela condução 

do cot!Junto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente; XL VIII - órgão ou entidade participante: órgão ou 

entidade da Administrafão Pública que participa dos procedimentos iniàais da 

contratafiÍO para registro de prefOS e integra a ata de re~istro de prefos; XUX - órgão 

011 entidade não participante: órgão 011 entidade da Administrafão Pública que não 

participa dos procedimentos iniciais da licitafão para r~gistro de preros e não integra a 

ata de registro de prefos; (...) 

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão 

gerenciador. Durante a tramitação do feito, no enta~to, é possível a participação de outros 

órgãos, os quais integrarão o registro de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser 

elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos 

participantes. 

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, 

outros órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/ entidades não 

participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o artigo 

86, §3º, I, da Lei nº 14.133/21, senão vejamos: 

·-~·_w,,, ... , 
Prnfeítura Mullicipa! de Ribas do Rio Pardo. "'.íl. . 
Rua Conceiçio do Rio ?ardo, 1725, Centro , CEP: 79 
Te!. (67) 3238-1175 • Ribas do RJo Pardo - MS,'.' "' 
www.nbasdoriopardo.ms.gov.br ·m,r •. 
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PROC._ ..... Q.....,Lj....,/ /.....,1-,...,..y __ 
OORIOPARDO 

- ,, n ·t F E' 

1 

\J R" .Art. 86. O órgão 011 entidade gerenciadora deverá, na fase prepiMJ/Arrdrrpro~ 

licitatório, para fins de registro de preros, realizar procedimento público de intenção de 

registro de preros para, nos termos de regttlamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 

8 (oito) dias úteis, a participarão de otttros órgãos ou entidades na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratarão. § 3º A faculdade de 

aderir à ata de registro de preros na condirão de não participante poderá ser exercida: 

(Redarão dada pela Lei nº 14.770, de 2023) 1- por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de 

registro de prefOS de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital,· ott 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

No âmbito municipal, o registro de preços é regulamentado pelo Decreto 

nº 46/23. Esse estabelece que o Município de Ribas do Rio Pardo poderá aderir a ata de 

registro de preços gerida por órgão ou entidade federal, estadual ou municipal. O 

procedimento de adesão, no entanto, deverá ser realizado de acordo com o que estabelece o 

artigo 36 do Decreto Municipal, senão vejamos; 

Art. 36. É permitida a adesão às ARP 's nnadas pela Administrarão Mtmicipal, por 

qttaisquer órgãos da Administrarão Pública, desde que prevista no instrumento 

convocatório e autorizada expressamente pela autoridade competente, obsemados os 

limites legais. 

Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser 

adotado quando o Município de Ribas do Rio Pardo-MS, pretender aderir a ata de registro 

de preços de outra entidade. Dito de outra forma, o município deverá figurar na condição de 

ente não participante. 

No caso em tela, busca-se adesão a Ata de Registro de Preços n. 03/2023, 

Pregão Eletrônico n. 32/2023, Processo Licitatório nº 23188.001741.2023-67 /2023, 

gerenciada pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso/ 

Campus Município de Campo Novo do Pareeis MT. Tal ata decorre de processo licitatório 

cujo objetivo é a realização de compra nacional, consoante se extrai do subitem 1.1 do termo 

de referência: 

"1. DO OBJETO 1.1 - A prese.Me Ata tem por objeto o registro de 
preços para a aquisição : Aquisição de .lWobiliário, divisórias e 
persianas, especi.icado(s) no(s) Termo de Referência, Anexo 1 do 

Edital de Pregão SRP nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição." 

Conforme se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de registro 

de preços tinha como objetivo viabilizar a aquisição de mobiliário para o Instituto em 

comento. 

• Prefuitura Municipal de Rlbas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rn:, Pardo, 17a5, Centro • 
Te!. (67) 3238-1175 • Ribas do Rlo Pardo- i;,W 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br · 



FLS. rJ..,tó°I 

PR oc.---º.,. 4,=0t __ l 2 ..... ~1---

Considerando o Princípio Constitucional da EconJ\hl&a:de- e dá:=~~-,,~= 

Eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas 

cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, 
como se verifica no caso em tela. 

No caso em tela é possível identificar o atendimento ao disposto no artigo 

31, do Decreto Federal nº 11.432/23, que determina a apresentação de justificativa da 

vantagem a adesão, a demonstração de compatibilidade dos valores com os praticados no 

mercado através da pesquisa de preço como se depreende das fls. 74, e, por fim a consulta e 

aceitação dos da entidade gerenciadora fls. 178/170,, e do fornecedor, fls. 172/174, e das 

empresas que não aceitaram o encargo fls.180/183, senão vejamos; 

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não particij)aram do procedimento de JRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: J - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; II -

demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133. de 2021; e, III - consulta e 

aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Oriente-se ainda que seia observado, no momento da assinatura do 

contrato os limites para adesão previstos no artigo 32, e seus parágrafos do Decreto Federal 

nº. 11.432/23, que impõe que cada órgão não participante poderá contratar, por adesão, até 

50% do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

devendo ainda impedir que o quantitativo total das adesões exceda o dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços. 

De mais a mais, verifica-se que a vantagem quanto a adesão a Ata é 

inquestionável, uma vez que a Administração está evitando a elaboração de mais um processo 

administrativo complexo, saltando etapas burocráticas e que geram gastos aos cofres 

públicos. 

Ainda há que ser observado o princípio da economicidade, pois veja que 

o preço em que as aquisições se darão serão os mesm.Js aferidos no processo licitatório que 

ocorreu em 2023. 

No mais, em relação aos documentos obrigatórios, verifica-se também, 

conforme avaliação do departamento responsável, estar de acordo com a legalidade. 

Nesse sentido, observa-se que os procedimentos legais foram 

adequadamente adotados, não restando qualquer impedimento quanto a adesão da ata de 

registro de preço em comento. 

~ 
',,,,,~;""'-"' 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardt(%., ·J'&,,, 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1rzs. Centro • CEP: 7 
Tel. {67) 3238-1175 • Ribas do Rlo PardoqMf :·: . ·-·· 
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FLS. -----~-'1-0 ___ _ 
OORIOPARDO 

P :R t f- E l 'TU fi' A 

IV- DA CONCLUSÃO 
PROC. _O_lf,.....1..,.../ i_y __ 

1·11/, 
RUB. _ = ~ 

Mais uma vez, cumpre reiterar que esta Procuradoria Jurídica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnicos-administrativa. 

Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não 
vinculando, portanto, a decisão do gestor. Apesar da aparente conformidade do Processo 
Administrativo com a legislação e com os entendimentos dos Tribunais Judiciais e os 
Tribunais de Contas, cabe unicamente ao Gestor Público decidir quanto à contratação, 

restando apenas a essa procuradoria fazer a verificação da possibilidade jurídica do processo 

trazido para análise. 

Salientando que, o parecer é coip. base na análise da documentação 
enviada, para a qual darei presunção de fidedignidade em razão de estar firmada por servidor 

público, sendo essas de inteira responsabilidade do servidor subscritor. 

Cabe o departamento solicitante certificar a lisura do processo 

certificando-se das certidões de regularidades. Cabe também a ela a correta aplicação dos 

textos legais apresentados neste parecer e esclarecidos em nossa fundamentação a fim de 

identificar o atendimento à norma. 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica, entende como adequado os 

procedimentos administrativos adotados para a adesão da Ata de Registro de Preços n. 

03/2023, Pregão Eletrônico n. 32/2023, Processo Licitatório nº 23188.001741.2023-

67 /2023, gerenciada pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato 

Grosso/ Campus Município de Campo Novo do Pareeis MT, para contratação de empresa 

especializada na aquisição de mobiliários, divisórias e persianas, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS, Processo 

Licitatório nº 41/2024, pois, condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto 

no Art. 86, §3º, I, da Lei 14.133/2023, e Decreto nº 11.462/23, arügo 31, o que OPINA-SE 
pela possibilidade jurídica da adesão a ata, com a continuidade do presente processo em suas 

fases ulteriores de direito. 

É a manifestação, salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 03 de maio de 2024. 

LARISS\ll 
FERNAN.: 

LARl:§~.:S 

Assessora Jurídica - Portaria nº 006/2023 

OAB/MG nº. 136.515 

'l-,, ,, 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 17:;15. Centro • CEP: 
Te!.{67) 3238-1175 • Ribas do Rlo Pardo .. ,M!i' +;;p • 
www.nbasdoriopardo.ms.gov.br .. 
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